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ACÓRDÃO Nº 2263/2015 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 016.796/2012-8.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial 
3 Responsáveis: Deusimar Nunes Alvarenga (519.506.427-04); Francisca Daise Lustosa Landim Pinto 

(663.042.107-87); Ivan Anastácio da Silva (592.866.607-15); Janete Nogueira Hartmut Behm 
(452.215.707-00); Marcos Antônio Dantas Lopes (736.780.407-30); Maria das Graças Tatagiba 
Lannes (989.717.867-87); Maria de Fátima dos Santos (412.682.027-20); Mauro Cassiano dos Santos 

(072.362.127-68) 
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS – Rio de Janeiro 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ). 

8. Advogados constituídos nos autos: Elisangela Correa de Queiroz (OAB/RJ 144.183); Egler S G 
Barbosa (OAB/RJ 141.464); Glenio S Guedes (OAB/RJ 66.450); Samira S G Barbosa (OAB/RJ 

141.703); Cibele Gomes Giacoia (OAB/RJ 116.913); Charles Pachciarek Frajdenberg (Defensor 
Público Federal) 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em razão de prejuízos decorrentes da concessão irregular 
de benefício previdenciário, 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar as Sras. Francisca Daise Lustosa Landim Pinto e Janete Nogueira Hartmut 

Behm revéis para todos os efeitos, dando-se seguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da 
Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Deusimar Nunes Alvarenga e Ivan 
Anastácio da Silva, dando- lhes quitação, nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16, inciso II, 18, e 23, inciso 
II, da Lei 8.443/1992;  

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis abaixo arrolados, condenando-os ao 
pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados 

a partir da data correspondente até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos 
dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:  

9.2.1. Sra. Janete Nogueira Hartmut Behm em decorrência da concessão irregular de 

aposentadorias por tempo de serviço, ocasionando prejuízo aos cofres públicos, segundo os 
pagamentos efetuados aos seguintes segurados: 

a) Horácio Mendes Pereira dos Santos (CPF 264.777.007-78) 

 

26/01/1996 3.199,96 D 

12/02/1996 723,33 D 

18/03/1996 723,33 D 

 

b) Antonio Augusto de Araujo (CPF 272.389.897-00) 
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15/02/1996 2.019,19 D 

 

9.2.2. Sr. Mauro Cassiano dos Santos em decorrência da concessão irregular de aposentadorias 
por tempo de serviço, ocasionando prejuízo aos cofres públicos, segundo os pagamentos efetuados ao 
seguinte segurado: 

  
a) Hitamar Baptista De Almeida (CPF 271.641.527-72) 

 

11/09/1995 568,25 D 

15/09/1995 549,92 D 

16/10/1995 549,92 D 

16/11/1995 549,92 D 

14/12/1995 824,88 D 

15/01/1996 549,92 D 

14/02/1996 549,92 D 

14/03/1996 549,92 D 

16/04/1996 549,92 D 

16/05/1996 549,92 D 

17/06/1996 629,88 D 

12/07/1996 629,88 D 

15/08/1996 629,88 D 

 

9.2.3. Sr. Marcos Antônio Dantas em decorrência da concessão irregular de aposentadorias por 
tempo de serviço, ocasionando prejuízo aos cofres públicos, segundo os pagamentos efetuado s ao 

seguinte segurado: 
  

a) Joaquim Pacheco Soares (CPF 206.355.327-00) 

  

12/03/1996 966,16 D 

03/04/1996 805,14 D 

06/05/1996 805,14 D 

05/06/1996 861,47 D 

03/07/1996 861,47 D 

05/08/1996 861,47 D 

04/09/1996 861,47 D 
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9.2.4. Sra. Francisca Daise Lustosa Landim Pinto em decorrência da concessão irregular de 

aposentadorias por tempo de serviço, ocasionando prejuízo aos cofres públicos, segundo os 
pagamentos efetuados ao seguinte segurado: 

a) Danilo Fontes (CPF 059.217.407-72) 

 

18/09/1995 32,31 D 

09/10/1995 484,72 D 

09/11/1995 484,72 D 

08/12/1995 646,29 D 

09/01/1996 484,72 D 

08/02/1996 484,72 D 

08/03/1996 484,72 D 

10/04/1996 484,72 D 

09/05/1996 484,72 D 

71/06/1996 529,17 D 

25/07/1996 529,17 D 

08/08/1996 529,17 D 

09/09/1996 529,17 D 

 

9.2.5. Sra. Maria das Graças Tatagiba Lannes solidariamente à Sra. Maria de Fátima dos Santos 
em decorrência da concessão irregular de aposentadorias por tempo de serviço, ocasionando prejuízo 

aos cofres públicos, segundo os pagamentos efetuados ao seguinte segurado: 

a) Belmiro Gonçalves Pereira (CPF 101.034.577-04) 

 

11/11/1994 1.063,86 D 

02/12/1994 502,37 D 

03/01/1995 354,62 D 

02/02/1995 369,62 D 

02/03/1995 354,62 D 

04/04/1995 354,62 D 

03/05/1995 354,62 D 

02/06/1995 477,56 D 

04/07/1995 477,56 D 

02/08/1995 477,56 D 

04/09/1995 477,56 D 

03/10/1995 477,56 D 
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03/11/1995 477,56 D 

04/12/1995 955,12 D 

03/01/1996 477,56 D 

02/02/1996 477,56 D 

04/03/1996 477,56 D 

04/04/1996 477,56 D 

03/05/1996 477,56 D 

04/06/1996 549,19 D 

02/07/1996 549,19 D 

02/08/1996 549,19 D 

03/09/1996 549,19 D 

04/10/1996 549,19 D 

 

9.2.6. Sra. Maria das Graças Tatagiba Lannes em decorrência da concessão irregular de 
aposentadorias por tempo de serviço, ocasionando prejuízo aos cofres públicos, segundo os 

pagamentos efetuados aos seguintes segurados (itens 64-71 desta instrução): 

a) Julio Castro Gonzalez (090.596.877-87) 

 

25/04/1995 1.165,72 D 

16/05/1995 582,86 D 

20/06/1995 757,06 D 

18/07/1995 757,06 D 

21/08/1995 757,06 D 

19/09/1995 757,06 D 

19/10/1995 757,06 D 

20/11/1995 757,06 D 

19/12/1995 1.514,12 D 

18/01/1996 757,06 D 

27/02/1996 757,06 D 

19/03/1996 757,06 D 

17/04/1996 757,06 D 

16/05/1996 757,06 D 

18/06/1996 870,61 D 

17/07/1996 870,61 D 

18/08/1996 870,61 D 
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18/09/1996 870,61 D 

17/10/1996 870,61 D 

03/07/1997 870,56 D 

16/07/1997 938,11 D 

18/08/1997 938,11 D 

16/09/1997 938,11 D 

21/10/1997 938,11 D 

18/11/1997 938,11 D 

16/12/1997 1.876,22 D 

15/06/2001 6.315,11 D 

17/07/2001 1.171,74 D 

23/08/2001 1.171,74 D 

19/09/2001 1.171,74 D 

18/10/2001 1.171,74 D 

21/11/2001 1.171,74 D 

20/12/2001 3.542,55 D 

23/01/2002 1.171,74 D 

21/02/2002. 1.171,74 D 

19/03/2002 1.172,64 D 

17/04/2002 1.172,04 D 

15/05/2002 1.172,04 D 

20/06/2002 1.172,04 D 

17/07/2002 1.280,21 D 

20/08/2002 1.280,21 D 

19/09/2002 1.280,21 D 

24/10/2002 1.280,21 D 

26/11/2002 1.280,21 D 

18/12/2002 2.559,73 D 

22/01/2003 1.280,21 D 

19/02/2003 1.280,21 D 

19/03/2003 1.280,21 D 

28/04/2003 1.280,21 D 

20/05/2003 1.280,21 D 

18/06/2003 1.280,21 D 
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23/07/2003 1.532,04 D 

21/08/2003 1.532,04 D 

24/09/2003 1.532,04 D 

20/10/2003 1.532,04 D 

20/11/2003 1.532,04 D 

16/12/2003 3.063,57 D 

22/01/2004 1.532,04 D 

17/02/2004 1.532,04 D 

23/03/2004 1.532,04 D 

22/04/2004 1.532,04 D 

12/05/2004 1.532,04 D 

11/06/2004 1.601,45 D 

21/07/2004 1.601,45 D 

24/08/2004 1.601,45 D 

22/09/2004 1.601,45 D 

19/10/2004 1.601,45 D 

11/11/2004 1.601,45 D 

14/12/2004 3.202,48 D 

18/01/2005 1.601,45 D 

23/02/2005 1.601,65 D 

23/03/2005 1.601,55 D 

26/04/2005 1.601,55 D 

05/05/2005 1.601,55 D 

05/06/2005 1.702,81 D 

21/07/2005 2.044,33 D 

22/08/2005 1.873,33 D 

21/09/2005 1.873,33 D 

25/10/2005 1.873,33 D 

22/11/2005 1.873,33 D 

20/12/2005 3.746,19 D 

24/01/2006 1.873,33 D 

20/02/2006 1.873,33 D 

22/03/2006 1.873,33 D 

24/04/2006 1.873,42 D 
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22/05/2006 1.967,40 D 

26/06/2006 1.967,40 D 

11/07/2006 1.967,00 D 

24/08/2006 1.967,00 D 

26/09/2006 2.950,00 D 

24/10/2006 1.967,00 D 

22/11/2006 1.967,00 D 

22/12/2006 3.934,07 D 

11/01/2007 1.967,00 D 

23/02/2007 1.967,00 D 

22/03/2007 1.967,00 D 

25/04/2007 1.967,00 D 

22/05/2007 2.032,00 D 

27/06/2007 2.032,00 D 

12/07/2007 2.032,00 D 

08/08/2007 2.032,00 D 

19/09/2007 3.048,00 D 

26/10/2007 2.032,00 D 

22/11/2007 2.032,00 D 

18/12/2007 4.063,80 D 

23/01/2008 2.032,00 D 

26/02/2008 2.032,00 D 

19/03/2008 2.032,00 D 

28/04/2008 2.134,00 D 

13/05/2008 2.134,00 D 

23/06/2008 2.134,00 D 

20/7/2008 2.133,75 D 

18/08/2008 2.134,00 D 

19/09/2008 3.200,00 D 

21/10/2008 2.134,00 D 

27/11/2008 2.134,00 D 

18/12/2008 4.266,32 D 

16/01/2009 2.134,00 D 

27/02/2009 2.134,00 D 
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19/03/2009 2.260,00 D 

29/04/2009 2.260,00 D 

01/06/2009 2.260,00 D 

29/06/2009 2.260,00 D 

24/07/2009 2.260,00 D 

  

b) Renato Ferreira Da Silva (CPF 046.881.477-91) 

 

11/01/1995 2.421,92 D 

10/02/1995 569,64 D 

10/03/1995 554,64 D 

12/04/1995 554,64 D 

11/05/1995 554,64 D 

12/06/1995 746,92 D 

12/07/1995 746,92 D 

10/08/1995 746,92 D 

13/09/1995 746,92 D 

11/10/1995 746,92 D 

13/11/1995 746,92 D 

12/12/1995 1.493,84 D 

11/01/1996 746,92 D 

12/02/1996 746,92 D 

12/03/1996 746,92 D 

12/04/1996 746,92 D 

13/05/1996 746,92 D 

10/06/1996 858,95 D 

10/07/1996 858,95 D 

12/08/1996 858,95 D 

11/09/1996 858,95 D 

 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis 
de que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias 

aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, 
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo arrolados a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, no valores abaixo indicados: 
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Responsável Valor (R$) 

Francisca Daise Lustosa Landim Pinto 1.800,00 

Janete Nogueira Hartmut Behm 2.000,00 

Marcos Antônio Dantas Lopes 1.700,00 

Maria das Graças Tatagiba Lannes 48.000,00 

Maria de Fátima dos Santos  4.000,00 

Mauro Cassiano dos Santos 2.300,00 

 

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsá veis 

de que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do 
RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas, quando 
pagas após seu vencimento, monetariamente desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo 

recolhimento, na forma da legislação em vigor;  

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o parcelamento das dívidas em até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela 

dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo que a falta de pagamento de 
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RI/TCU); 

9.8. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam, à 
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.9. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à Procuradoria Geral Federal - 

PGF que o presente acórdão não impede a adoção de providências administrativas ou jud iciais com 
vistas a reaver dos segurados os valores por eles auferidos em razão da concessão indevida de 
benefício previdenciário. 

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam, à 
Defensoria Pública da União no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 44, inciso I, da Lei 

Complementar 80/94. 

10. Ata n° 36/2015 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 9/9/2015 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2263-36/15-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro 
e José Múcio Monteiro. 
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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